
 
 
 
 
 
  
 

                             

TERMO DE REFERENCIA 
Normas aplicáveis: 

✔ Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 

✔ Decreto Municipal 243/2024 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021. 
1.1. Definição do objeto: 
1.1.1. Contratação através de Inexigibilidade de Licitação da empresa I.D DA CRUZ inscrita no 
CNPJ sob nº 55.725.040/0001-92 para a prestação de serviços de show artístico na programação da 1ª 
(primeira) Expolandia no Municipio de Rondolandia nos dias 12,13 e 14 de junho de 2026, conforme 
condições constantes neste instrumento: 
 
ITEM  CODIGO TCE UND QUANT ESPECIFICAÇÃO DO ITEM Valor Total 

01 219635-2 UND 01 CONTRATAÇÃO DA EMPRESA I.D 
DA CRUZ INSCRITA NO CNPJ SOB 
Nº 55.725.040/0001-92 PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SHOW ARTÍSTICO NA 
PROGRAMAÇÃO DA 1ª 
(PRIMEIRA) EXPOLANDIA NO 
MUNICIPIO DE RONDOLANDIA 
NOS DIAS 12,13 E 14 DE JUNHO 
DE 2026. 

ATRAÇÕES MUSICAIS COM OS 
SEGUINTES ARTISTAS:
* LEO VAQUEIRO E BANDA
*GILSOM MARK & JULLIANO
* PEDRO VIOLEIRO 

 

R$ 260.000,00 

 
DADOS DA APRESENTAÇÃO 

Data: 12 DE JUNHO DE 2026 
HOR. PREV. INÍCIO: CONFORME CRONOGRAMA FESTIVIDADES 
SHOWs LEO VAQUEIRO E BANDA   
 GILSON MARK & JULIANO 
DATA: 13 DE JUNHO DE 2026 
SHOW PEDRO VIOLEIRO 

 
1.1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do ato de publicação do Extrato da 
publicação desta Administração Pública e do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.1.3. A proposta financeira contém as devidas composições de custos pormenorizada. 
1.1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. Este Termo de Referência tem por objetivo a contratação de atrações musicais por meio do 
processo de inexigibilidade, conforme preceituado pela Lei de Licitação n° 14.133/21. A contratação destina-
se às bandas para a realização de apresentações nas festividades na 1ª Expolandia conforme programação; 
2.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

 

  



 
 
 
 
 
 
 
 

2.3. A contratação do artista já abordada no tópico 1.1.1. deste Termo de Referência é necessária para 
enriquecer culturalmente as festividades promovidas pelo município, agregando valor ao entretenimento 
oferecido à população. 
2.4. A escolha do artista se fundamenta em sua relevância artística, popularidade local e capacidade de 
atrair público para os eventos. O artista tem a capacidade de agregar valor ao entretenimento oferecido à 
população, proporcionando uma experiência única aos espectadores. É essencial que o artista contratado possua 
um repertório que atenda às expectativas do público-alvo dos eventos. Isso garantirá a diversidade musical e a 
satisfação do público presente. A escolha se balizará em sua relevância artística, popularidade local e 
capacidade de atrair público para os eventos, garantindo potencial sucesso e a participação ativa da comunidade 
nos eventos promovidos pelo município. 
2.5. Assim, entende-se que a contratação mencionada proporcionará um evento culturalmente 
enriquecedor, que valoriza a música, atrai um público diversificado, devido à notoriedade e relevância das 
atrações e contribui para o entretenimento e a diversão da população durante o evento. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
4.1. Para a contratação epigrafada pretende-se que com esta contratação, preencha os requisitos de 
Renome a nível nacional, regional. Enquadramento no Art. 74 inciso II da Lei 14.133/21 ou Art. 74 Caput. 
4.2. A contratação de artistas, bandas ou grupos musicais do setor artístico é um requisito fundamental 
para atender ao Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21. Essa exigência se justifica pela natureza específica das 
atividades artísticas e culturais, que demandam conhecimento, habilidades e experiência únicas para serem 
executadas com excelência. 
4.3. Artistas e grupos musicais do setor artístico possuem um conjunto de competências e talentos 
especializados que os diferenciam de outros profissionais. Eles dominam técnicas específicas de performance, 
composição, interpretação e expressão artística que são essenciais para a produção de obras de arte e 
entretenimento de qualidade. 
4.4. Além disso, a contratação de artistas do setor artístico contribui para a promoção e valorização da 
cultura e da arte, enriquecendo a experiência do público e fortalecendo a identidade cultural de uma 
comunidade ou região. Esses profissionais são agentes ativos na preservação e difusão do patrimônio 
cultural, contribuindo para a diversidade e riqueza da produção artística. 
4.5. Portanto, ao exigir a comprovação de que o artista, banda ou grupo musical pertence ao setor 
artístico, a contratação se alinha com os objetivos da Lei 14.133/21 de promover a transparência, a eficiência e 
a qualidade nas contratações públicas, garantindo que os recursos sejam direcionados para profissionais 
qualificados e capacitados a oferecer serviços artísticos de alto nível. 
4.6. Demais requisitos para a contratação: 
4.6.1. Emitir fatura dos serviços executados. 
4.6.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados. 
4.6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
4.6.4. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo 
contratual; 

 

  



 
 
 
  
 
 

 
4.6.5. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 
CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 
contrato; 
4.6.6. Encaminhar para o (a) Secretaria Solicitante as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas 
concernentes ao objeto contratual; 
4.6.7. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, 
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução 
dos serviços; 
4.6.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 
14.133/2021). 
5.1. Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os prós e contras de cada uma 
delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a contratação de artistas por 
meio de Contratação Direta através de Inexigibilidade fundamentada pela Art. 74 da Lei 14.133/21. 
5.2. As quantidades foram definidas através do quadro definido no do Estudo Técnico Preliminar. 
5.3. A contratação de artistas de expressão nacional ou regional por inexigibilidade de licitação apresenta 
uma solução robusta e vantajosa para diversos aspectos da economia local e regional. Esta abordagem não 
apenas garante a qualidade e autenticidade das performances artísticas, mas também impulsiona a geração de 
emprego e renda em várias frentes, proporcionando benefícios significativos para a comunidade. 
5.4. Em primeiro lugar, ao contratar artistas de renome nacional ou regional por meio da inexigibilidade 
de licitação, as autoridades garantem a qualidade das apresentações, proporcionando experiências culturais 
enriquecedoras para o público. Isso aumenta o atrativo dos eventos locais, e consequentemente, o número de 
visitantes, contribuindo para o aquecimento da economia local, além de elevar a cada ano as festividades como 
sendo uma expectativa de ampliação em comparação ao ano anterior, cada vez com maior repercussão. 
5.5. Além disso, a presença de grandes eventos culturais como as festividades Municipais a demanda por 
produtos típicos da região, como comidas e artesanatos locais. Produtores de alimentos, têm a oportunidade de 
aumentar suas vendas durante os festivais, gerando um impacto positivo na economia local. 
5.6. Outro aspecto relevante é o estímulo ao comércio local. Isso resulta em um aumento nas vendas do 
comércio varejista, beneficiando os comerciantes locais e fortalecendo a economia da região. 
5.7. Em suma, a contratação de artistas de expressão nacional ou regional por inexigibilidade de licitação 
não só garante a qualidade das apresentações culturais, mas também impulsiona a economia local e regional de 
diversas maneiras. Desde a geração de empregos temporários até o estímulo ao comércio local e ao turismo, 
essa abordagem se mostra como uma solução vantajosa para promover o desenvolvimento econômico e 
cultural das comunidades. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1. A seleção será feita por inexigibilidade, considerando a notória especialização das bandas e sua 
capacidade de satisfazer as necessidades do município. 
6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo comas cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput) 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

  



 

 

 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
6.8. O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.9. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 
44, §1º) 
6.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim 
(IN 5/2017, art. 44, §2º). 
6.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
6.15. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
6.16. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa, serão 
exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
6.17. Dos Critérios de Aferição e Medição para Faturamento: 
6.17.1. A avaliação da execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 
I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da qualidade 
demandada; 
II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 
III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e VI - a satisfação do público usuário. 
6.17.2. O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar ao gestor do contrato para 
que este promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
6.18. Do Recebimento: 

 

 

 



 
 
 

 
 

 
6.18.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto nº 243/2024). 
6.18.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
6.18.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato. 
6.18.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
6.18.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
6.18.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.18.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
6.18.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
6.18.9. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.18.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
6.18.11. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 
6.18.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 
6.18.13. Enviar a documentação pertinente ao setor de compras para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.18.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
6.18.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.18.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.19. Liquidação 

 

  



 

 
6.19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.19.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
6.19.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.19.3.1. O prazo de validade 
6.19.3.2. A data da emissão 
6.19.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.19.3.4. O período respectivo de execução do contrato; 
6.19.3.5. O valor a pagar; e 
6.19.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
6.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
6.22. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.27. Prazo de pagamento 
6.28. Forma de pagamento 
6.28.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.28.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.28.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.28.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.28.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

  



 
 
 
 
  

 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 
7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será feito no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, podendo ser 
exigida as Certidões regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de 
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições deste edital. 
8.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos, quando exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens 
ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
8.3. O pagamento ficará condicionado à prévia informação pelo credor, dos dados da conta corrente e ao 
recebimento definitivo do objeto do contrato pelo seu fiscal. 
8.4. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de 
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos. 
8.5. O pagamento devido ao Contratado restringe-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados 
(mão de obra), devendo ser descontados valores correspondentes a serviços não prestados, ainda que constantes 
em nota fiscal emitida pelo Contratado. 
8.6. Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas do edital no que 
concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 

 
9. DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. Cabe ao MUNICÍPIO, através do setor competente, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
dos serviços contratados. 
9.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
10.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.7.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 

 

 



 
 
 
 
  

 
 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
10.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
10.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas. 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
11.1. Fornecer a contratada todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, com 
esclarecimento de eventuais dúvidas. 
11.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da contratada para a execução dos serviços. 
11.3. Efetuar o pagamento, nos prazos e condições definidos no edital e seus anexos. 
12. DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
12.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente 
a este Contrato: 
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos do CONTRATADO; 
II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados nos incisos I a IX do artigo 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021; 
III - Fiscalizar-lhe a execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
13.1. A extinção do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, bem como pelo sistema de descredenciamento, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
13.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas nos incisos I à IX do artigo 137 Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as exigências 
legais. 
13.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas nos incisos I à V do § 2º do 
artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
 

 

  



 
 
13.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - Devolução da garantia; 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - Pagamento do custo da desmobilização. 
13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II - ocupação E utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - Execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
13.7. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
13.8. Na hipótese do inciso II, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente. 

 
14. DAS PENALIDADES 
14.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas nos incisos 
I à XII do artigo 155 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
14.2. No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro 
dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores 
eventualmente devidos pelo Município, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 
14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, estará o contratado sujeito às seguintes 
sanções: 
a) advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de até no máximo 3 (três) anos, nos 
casos previstos no § 4º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021; 
d) declaração de inidoneidade, nos casos previstos no § 5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
14.4. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 
penalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 
14.5. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 
maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
 
15. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1. O regime de execução será por empreitada por preço unitário. 
16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação: 
Identificação Orçamentaria: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal 

Unidade: 02 – Departamento de Cultura 

Projeto Atividade: 2.138 – Fomentar as Artes e a Realização de Eventos Culturais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 15000000 – Outros Serviços de Terceiros- PJ – (0116) 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
Rondolândia-MT, 09 de junho de 2026. 

 
___________________________________ 
LETICIA RECO CRUZ 
Sec. Mun. de Educação, Esporte e Cultura 
Decreto nº 295/GAB/PMR/2024 
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VITÓRIA MONTEIRO DOS SANTOS 
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